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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA  

REF.  PROCEDIMENTO N° 007/2024 
Requerimento n° 012/2024 — envio de informações: providências sobre a dureza da Agua 
fornecida na Comunidade de Lagoa dos Martins; descarte irregular de esgoto no córrego 
próximo ao bairro Morada do Sol. 

Acuso o recebimento, no prazo regimental, do Relatório n° 004/2024, de autoria dos 

Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira e Carlos Leonel de Oliveira, protocolizado em 4 de abril 

de 2024 e do Oficio n° 097/2024, datado de 5 de abril de 2024, de autoria dos Vereadores 

supracitados, dirigido ao Senhor Eduardo de Assis, Diretor Executivo do SAAE Piumhi-MG, para que 

realize estudos técnicos com a finalidade de instalar equipamento (abrandador de água ou outro 

método eficaz) na Comunidade Lagoa dos Martins e resolva os transtornos recorrentes resultante do 

fornecimento de água aos moradores da localidade, conforme Relatório n° 004/2024. 

Inclua-se o presente relatório na leitura do expediente da 10a  Sessão Ordinária a ser 

realizada no dia 8 de abril de 2024 (segunda-feira), para conhecimento dos nobres edis, atendendo 

as providências do parágrafo único do artigo 143 do Regimento Interno, bem como encaminhe-se o 

Oficio n° 097/2024 ao Diretor Executivo do SAAE de Piumhi-MG para juntada ao referido 

procedimento. 

Aguarde-se a resposta do Diretor Executivo do SAAE de Piumhi-MG no prazo legal. 

Publique-se e cumpra-se. 

Piumhi, 8 de abril de 2024. 

WILDE W IS DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
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